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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1329/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de Andebol da 
Madeira Madeira tendo em vista a comparticipação financeira no apoio à 
organização/realização do evento desportivo “EHF Champions Cup 2023”, que 
decorreu entre os dias 12 e 15 de outubro de 2023, na ilha do Porto Santo. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1330/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a A.C.M. - Associação de Ciclismo 
da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a 
iniciativas com o desporto escolar e ao praticante de elevado potencial, na época 
desportiva 2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1331/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a A.K.R.A.M. - Associação Karaté 
Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização 
de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos 
eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 
2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1332/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a A.R.T.M. - Associação Regional 
de Triatlo da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos 
eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 
2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1333/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a a A.S.R.A.M. - Associação de 
Surf da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado 
potencial e aos eventos desportivos, na época desportiva 2023/2024. 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1334/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a AARAM - Associação de 
Atletismo da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado 
potencial, aos eventos desportivos, à formação de recursos humanos e à utilização do 
Centro Desportivo da Madeira para a realização de treinos dos seus atletas federados 
(com menos de 40 anos) e competições de âmbito regional, nacional e internacional, 
na época desportiva 2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1335/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a ADCMAD - Associação Desportos 
de Combate da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos 
eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 
2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1336/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a AERAM - Associação de Esgrima 
da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, aos escalões de formação com visitantes, a iniciativas com o 
desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1337/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a AGIM - Associação de Ginástica 
da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, ao 
praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1338/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a APM - Associação de Petanca da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a 
iniciativas com o desporto escolar, aos eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1339/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e Associação de Natação da Madeira. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1340/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a Associação da Madeira de 
Desporto para Todos tendo em vista a divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas, na época desportiva 2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1341/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a Associação de Andebol da Madeira 
tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, aos escalões de 
formação com visitantes, a iniciativas com o desporto escolar, aos árbitros de alto 
rendimento, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1342/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a Associação de Badminton da 
Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização 
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de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, a iniciativas com o desporto escolar e ao praticante de elevado potencial, na 
época desportiva 2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1343/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a Associação de Basquetebol da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, aos 
escalões de formação com visitantes e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1344/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a Associação de Bridge da Madeira 

tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, às iniciativas com o 
desporto escolar, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na 
época desportiva 2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1345/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a Associação de Futebol da Madeira 
tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, aos escalões de 
formação com visitantes e à formação de recursos humanos, na época desportiva 
2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1346/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a Associação de Judo da Região 
Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos 
eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 
2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1347/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a Associação de Orientação da 
Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização 
de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, às iniciativas com o desporto escolar e à formação de recursos humanos, na 
época desportiva 2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1348/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e Associação de Patinagem da 

Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, às 
iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de 
recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1349/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a Associação de Pesca Desportiva da 
Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização 
de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional e aos eventos desportivos, na época desportiva 2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1350/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a Associação de Taekwondo da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, na 
época desportiva 2023/2024. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1329/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de Andebol da Madeira Madeira tendo em vista a comparticipação 
financeira no apoio à organização/realização do evento desportivo “EHF Champions Cup 2023”, que decorreu entre os dias 12 e 15 de 
outubro de 2023, na ilha do Porto Santo. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1329/2023 
Considerando que a Associação de Andebol da Madeira, em parceria com a Federação de Andebol de Portugal, organizou 

pela segunda vez em Portugal, entre os dias 12 e 15 de outubro de 2023, a maior competição europeia de clubes de andebol de 
praia, a “Champions CUP”; 

Considerando que o Porto Santo foi novamente o local escolhido para a realização do “EHF Champions Cup 2023”; 
Considerando que a organização deste evento se enquadra nos pilares e eixos de orientação e desenvolvimento estratégico 

da modalidade de Andebol para os ciclos Olímpicos de 2020 a 2028, sendo a segunda modalidade coletiva mais praticada em 
Portugal, apresentando uma distribuição competitiva e penetração em todo o território do Continente e Regiões Autónomas; 

Considerando que a realização do evento não só teve o mérito da dinamização da prática desportiva como também da 
possibilidade de fruição da ilha do Porto Santo; 

Considerando que a Região apoia e incentiva o desenvolvimento de políticas desportivas sustentadas e adequadas às novas 
tendências sociodemográficas, de forma a potenciar e aproveitar o respetivo crescimento e a exponenciar o seu potencial 
económico futuro; 

Considerando que a realização o evento promoveu a divulgação da modalidade de Andebol de Praia no País e na Região 
Autónoma da Madeira, com especial importância no Porto Santo, que comprovou poder acolher espetáculos desportivos de 
enorme impacto, quer desportivo, quer económico; 

Considerando os elevados custos com a organização da “EHF Champions Cup 2023”; 
Considerando que é de manifesto interesse público apoiar a realização de eventos desportivos de escala mundial, não só 

para promoção da prática desportiva como também como promoção do destino Madeira; 
Considerando que é missão da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia definir a política regional nos setores do 

desporto, conforme preceitua o artigo 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2020/M, de 9 de janeiro, na sua atual redação; 
Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 8, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2023, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 7 de dezembro de 2023, resolve: 

 
1. Autorizar a celebração de um contrato-programa com a Associação de Andebol da Madeira tendo em vista a 

comparticipação financeira no apoio à organização/realização do evento desportivo “EHF Champions Cup 2023”, que 
decorreu entre os dias 12 e 15 de outubro de 2023, na ilha do Porto Santo. 

 
2. Para a prossecução do objetivo previsto no número anterior, conceder à Associação de Andebol da Madeira uma 

comparticipação que não excederá os € 60.000,00 (sessenta mil euros). 
 
3. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
4. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu de Carvalho, para, em representação da Região 

Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa, o qual produz efeitos desde a 
data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2023. 

 
5. As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento CY42317555, Classificação orgânica 43 0 01 

01 01, classificação económica D.04.07.01.RC.F0, fonte de financiamento 387, programa 048 e número de 
compromisso CY52318837. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1351/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a Associação de Voleibol da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, aos 
escalões de formação com visitantes, a iniciativas com o desporto escolar e à 
formação de recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1352/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a Associação Madeirense de Bilhar 
tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional e às iniciativas com 
o desporto escolar, na época desportiva 2023/2024. 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1330/2023 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
A.C.M. - Associação de Ciclismo da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar e ao praticante de elevado 
potencial, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1330/2023 
Considerando que a A.C.M. - Associação de Ciclismo da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a A.C.M. - Associação de Ciclismo da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar e ao praticante de elevado potencial, na época desportiva 
2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à A.C.M. -

- Associação de Ciclismo da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 42.970,73 (Quarenta 
e dois mil, novecentos e setenta euros, e setenta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ........................................................................................................€ 21.485,37; 
- Ano 2024: ........................................................................................................ € 21.485,36. 
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar ...................................... € 3 615,59  
Apoio à Atividade ............................................................................................... € 37 330,72  
Praticante de Elevado Potencial ............................................................................ € 2 024,42  
TOTAL ............................................................................................................... € 42 970,73  
 

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.AS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
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orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318886. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1331/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
A.K.R.A.M. - Associação Karaté Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de 
elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1331/2023 
Considerando que a A.K.R.A.M. - Associação Karaté Região Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a A.K.R.A.M. - Associação Karaté Região Autónoma da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, 
aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 

A.K.R.A.M. - Associação Karaté Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
€ 67.393,39 (Sessenta e sete mil, trezentos e noventa e três euros, e trinta e nove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ....................................................................................................... € 22.115,94; 
- Ano 2024: ....................................................................................................... € 45.277,45. 
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar ..................................... € 2 971,79 
Apoio à Atividade .............................................................................................. € 36 794,41 
Praticante de Elevado Potencial ........................................................................... € 4 465,66 
Eventos Desportivos .......................................................................................... € 20 941,87 
Formação de Recursos Humanos ......................................................................... € 2 219,66 
TOTAL .............................................................................................................. € 67 393,39 
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3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.NS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01.RD.NS do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318888. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1332/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
A.R.T.M. - Associação Regional de Triatlo da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado 
potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1332/2023 
Considerando que a A.R.T.M. - Associação Regional de Triatlo da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 

na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a A.R.T.M. - Associação Regional de Triatlo da Madeira 
tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos 
desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 
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2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à A.R.T.M. -
- Associação Regional de Triatlo da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 93.972,72 
(Noventa e três mil, novecentos e setenta e dois euros, e setenta e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ....................................................................................................... € 33.916,26; 
- Ano 2024: ....................................................................................................... € 60.056,46. 
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar ..................................... € 1 339,11  
Apoio à Atividade .............................................................................................. € 32 656,60  
Praticante de Elevado Potencial ......................................................................... € 33 836,79  
Eventos Desportivos .......................................................................................... € 24 309,45  
Formação de Recursos Humanos ......................................................................... € 1 830,77  
TOTAL .............................................................................................................. € 93 972,72  
 

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.ME.S0, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01.ME.S0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318890. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1333/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a a 
A.S.R.A.M. - Associação de Surf da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de 
elevado potencial e aos eventos desportivos, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1333/2023 
Considerando que a A.S.R.A.M. - Associação de Surf da Região Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e pela organização de eventos desportivos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
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Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a A.S.R.A.M. - Associação de Surf da Região Autónoma da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e 
aos eventos desportivos, na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à A.S.R.A.M. -

- Associação de Surf da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
€ 32.842,73 (Trinta e dois mil, oitocentos e quarenta e dois euros, e setenta e três cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 
 
- Ano 2023: ........................................................................................................€ 15.092,61; 
- Ano 2024: ........................................................................................................ € 17.750,12. 
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar ...................................... € 1 236,10  
Apoio à Atividade ............................................................................................... € 12 464,54  
Praticante de Elevado Potencial .......................................................................... € 16 484,58  
Eventos Desportivos ............................................................................................. € 2 657,51  
TOTAL ............................................................................................................... € 32 842,73  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.KS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01.RA.KS do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318892. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1334/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
AARAM - Associação de Atletismo da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao 
praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos, à formação de recursos humanos e à utilização do Centro Desportivo da 
Madeira para a realização de treinos dos seus atletas federados (com menos de 40 anos) e competições de âmbito regional, nacional e 
internacional, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1334/2023 
Considerando que a AARAM - Associação de Atletismo da Região Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito 

privado, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 32.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a AARAM - Associação de Atletismo da Região Autónoma 
da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, 
aos eventos desportivos, à formação de recursos humanos e à utilização do Centro Desportivo da Madeira para a 
realização de treinos dos seus atletas federados (com menos de 40 anos) e competições de âmbito regional, nacional e 
internacional, na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à AARAM -

- Associação de Atletismo da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
€ 306.216,70 (Trezentos e seis mil, duzentos e dezasseis euros e setenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ....................................................................................................... € 82.760,35; 
- Ano 2024: ..................................................................................................... € 223.456,35. 
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar ..................................... € 3 425,02  
Apoio à Atividade ............................................................................................ € 135 004,01  
Praticante de Elevado Potencial ......................................................................... € 27 091,65  
Eventos Desportivos .......................................................................................... € 89 741,26  
Formação de Recursos Humanos ............................................................................ € 954,76  
Apoios Suplementares ....................................................................................... € 50 000,00  
TOTAL ............................................................................................................ € 306 216,70  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.DS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01.RE.DS do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
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9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318893. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1335/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
ADCMAD - Associação Desportos de Combate da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de 
elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1335/2023 
Considerando que a ADCMAD - Associação Desportos de Combate da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a ADCMAD - Associação Desportos de Combate da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, 
aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à ADCMAD -

- Associação Desportos de Combate da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 20.433,92 
(Vinte mil, quatrocentos e trinta e três euros, e noventa e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ..........................................................................................................€ 9.868,90; 
- Ano 2024: ........................................................................................................ € 10.565,02. 
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar ...................................... € 2 884,23  
Apoio à Atividade ................................................................................................. € 6 442,24  
Praticante de Elevado Potencial .......................................................................... € 10 411,31  
Eventos Desportivos ................................................................................................€ 226,88  
Formação de Recursos Humanos .............................................................................€ 469,26  
TOTAL ............................................................................................................... € 20 433,92  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
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5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 
da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.IS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01.RA.IS do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318894. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1336/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
AERAM - Associação de Esgrima da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, aos escalões de formação com visitantes, a iniciativas com 
o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1336/2023 
Considerando que a AERAM - Associação de Esgrima da Região Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito 

privado, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a AERAM - Associação de Esgrima da Região Autónoma da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, aos escalões de formação com visitantes, a iniciativas com o desporto 
escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à AERAM -

- Associação de Esgrima da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
€ 26.849,46 (vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e nove euros, e quarenta e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
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- Ano 2023: ........................................................................................................€ 13.103,24; 
- Ano 2024: ........................................................................................................ € 13.746,22. 
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar ...................................... € 2 033,38  
Apoio à Atividade ............................................................................................... € 12 443,12  
Escalões formação com visitantes ........................................................................ € 5 078,29  
Praticante de Elevado Potencial ............................................................................ € 6 651,67  
Formação de Recursos Humanos .............................................................................€ 643,00  
TOTAL ............................................................................................................... € 26 849,46  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.BS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01.RA.BS do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318896. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1337/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a  
AGIM - Associação de Ginástica da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à 
formação de recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1337/2023 
Considerando que a AGIM - Associação de Ginástica da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
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n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a AGIM - Associação de Ginástica da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na 
época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à AGIM -

- Associação de Ginástica da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 75.598,68 (Setenta 
e cinco mil, quinhentos e noventa e oito euros, e sessenta e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ....................................................................................................... € 29.155,13; 
- Ano 2024: ....................................................................................................... € 46.443,55. 
 
Apoio à Atividade .............................................................................................. € 56 285,83  
Praticante de Elevado Potencial ........................................................................... € 2 024,42  
Eventos Desportivos ............................................................................................ € 8 978,11  
Formação de Recursos Humanos ......................................................................... € 8 310,32  
TOTAL .............................................................................................................. € 75 598,68  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.US, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01.RE.US do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318899. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1338/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a  
APM - Associação de Petanca da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, aos eventos desportivos e à 
formação de recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1338/2023 
Considerando que a APM - Associação de Petanca da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
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Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organização de eventos 
desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a APM - Associação de Petanca da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, 
na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à APM -

- Associação de Petanca da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 11.776,89 (Onze mil, 
setecentos e setenta e seis euros, e oitenta e nove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ..........................................................................................................€ 2.727,66; 
- Ano 2024: .......................................................................................................... € 9.049,23. 
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar .........................................€ 741,66  
Apoio à Atividade ................................................................................................. € 4 713,65  
Eventos Desportivos ............................................................................................. € 5 636,05  
Formação de Recursos Humanos .............................................................................€ 685,53  
TOTAL ............................................................................................................... € 11 776,89  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RH.MS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na rubrica 
D.04.07.01.RH.MS do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318903. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1339/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e 
Associação de Natação da Madeira. 
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Texto: 
Resolução n.º 1339/2023 
Considerando que a Associação de Natação da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Natação da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, aos escalões de formação com visitantes, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de 
elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, e ao apoio excecional previsto no 
artigo 36.º da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Natação da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 221.279,70 (duzentos e vinte e um 
mil, duzentos e setenta e nove euros e setenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ....................................................................................................... € 60.984,47; 
- Ano 2024: ..................................................................................................... € 160.295,23. 
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar ..................................... € 2 678,21  
Apoio à Atividade .............................................................................................. € 95 469,70  
Praticante de Elevado Potencial ......................................................................... € 11 568,11  
Escalões formação com visitantes ...................................................................... € 12 252,89  
Árbitros de Alto Rendimento ............................................................................... € 3 139,71  
Eventos Desportivos .......................................................................................... € 57 708,68  
Formação de Recursos Humanos ......................................................................... € 2 382,71  
Apoios excecionais ............................................................................................ € 36 079,69  
TOTAL ............................................................................................................ € 221 279,70  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.FD.S0, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01.FD.S0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
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Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318925. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1340/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
Associação da Madeira de Desporto para Todos tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, na 
época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1340/2023 
Considerando que a Associação da Madeira de Desporto para Todos, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva do desporto para todos e a promoção de 

hábitos de vida saudáveis na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários âmbitos, e requerem 

intervenções com os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação da Madeira de Desporto para Todos tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação da 

Madeira de Desporto para Todos uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 30.752,47 (Trinta mil, 
setecentos e cinquenta e dois euros, e quarenta e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ........................................................................................................€ 15.376,24; 
- Ano 2024: ........................................................................................................ € 15.376,23. 
 
Apoio à Atividade ............................................................................................... € 30 752,47  
TOTAL ............................................................................................................... € 30 752,47  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
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6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.MS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318907. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1341/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
Associação de Andebol da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional, aos escalões de formação com visitantes, a iniciativas com o desporto escolar, aos árbitros 
de alto rendimento, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1341/2023 
Considerando que a Associação de Andebol da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio aos árbitros de alto 
rendimento, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Andebol da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, aos escalões de formação com visitantes, a iniciativas com o desporto escolar, aos árbitros de alto 
rendimento, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Andebol da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 109.535,63 (cento e nove mil, 
quinhentos e trinta e cinco euros, e sessenta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ....................................................................................................... € 43.711,55; 
- Ano 2024: ....................................................................................................... € 65.824,08. 
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Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar ...........................................€ 20,60  
Escalões formação com visitantes ........................................................................ € 4 493,49  
Apoio à Atividade ............................................................................................... € 82 908,99  
Árbitros de Alto Rendimento ................................................................................ € 6 279,42  
Eventos Desportivos ........................................................................................... € 15 207,84  
Formação de Recursos Humanos .............................................................................€ 625,29  
TOTAL ............................................................................................................. € 109 535,63  
 

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.FS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01.RC.FS do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318909. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1342/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
Associação de Badminton da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar e ao praticante de 
elevado potencial, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1342/2023 
Considerando que a Associação de Badminton da Região Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
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da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Badminton da Região Autónoma da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar e ao praticante de elevado potencial, 
na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Badminton da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 55.503,60 
(cinquenta e cinco mil, quinhentos e três euros, e sessenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ....................................................................................................... € 27.751,80; 
- Ano 2024: ....................................................................................................... € 27.751,80. 
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar ..................................... € 3 543,48  
Apoio à Atividade .............................................................................................. € 24 496,34  
Praticante de Elevado Potencial ......................................................................... € 27 463,78  
TOTAL .............................................................................................................. € 55 503,60  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.KS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318912. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1343/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
Associação de Basquetebol da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente 
no que respeita à competição desportiva regional, aos escalões de formação com visitantes e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1343/2023 
Considerando que a Associação de Basquetebol da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e formação dos agentes envolvidos 
na modalidade,  
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 

 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Basquetebol da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, aos escalões de formação com visitantes e à formação de recursos humanos, na época desportiva 
2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Basquetebol da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 127.091,16 (Cento e vinte e sete 
mil, noventa e um euros, e dezasseis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ........................................................................................................€ 62.429,75; 
- Ano 2024: ........................................................................................................ € 64.661,41. 
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar .................................... € 18 698,05  
Escalões formação com visitantes ...................................................................... € 29 172,06  
Apoio à Atividade ............................................................................................... € 76 989,37  
Formação de Recursos Humanos .......................................................................... € 2 231,68  
TOTAL ............................................................................................................. € 127 091,16  
 

3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 

 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.US, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01.RB.US do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318915. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1344/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
Associação de Bridge da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional, às iniciativas com o desporto escolar, aos eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2023/2024. 
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Texto: 
Resolução n.º 1344/2023 
Considerando que a Associação de Bridge da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio à organização de eventos 
desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Bridge da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, às iniciativas com o desporto escolar, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, 
na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Bridge da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 41 971,86 (Quarenta e um mil, 
novecentos e setenta e um euros e oitenta e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ......................................................................................................... € 6 930,97; 
- Ano 2024: ....................................................................................................... € 35 040,89. 
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar ..................................... € 1 874,75  
Apoio à Atividade .............................................................................................. € 11 987,18  
Eventos Desportivos .......................................................................................... € 27 850,13  
Formação de Recursos Humanos ............................................................................ € 259,80  
TOTAL .............................................................................................................. € 41 971,86  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.MS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01.RE.MS do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
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9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318918. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1345/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
Associação de Futebol da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional, aos escalões de formação com visitantes e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1345/2023 
Considerando que a Associação de Futebol da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e formação dos agentes envolvidos 
na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 32.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Futebol da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, aos escalões de formação com visitantes e à formação de recursos humanos, na época desportiva 
2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Futebol da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 341 841,87 (Trezentos e quarenta e 
um mil, oitocentos e quarenta e um euros e oitenta e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ......................................................................................................€ 163 880,22; 
- Ano 2024: ...................................................................................................... € 177 961,65. 
 
Escalões formação com visitantes ........................................................................ € 4 735,26  
Apoio à Atividade ............................................................................................. € 323 025,17  
Eventos ............................................................................................................... € 1 4081,44  
Total  ................................................................................................................. € 341 841,87  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
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6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RB.IS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01. RB.IS do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318921. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1346/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
Associação de Judo da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado 
potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1346/2023 
Considerando que a Associação de Judo da Região Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Judo da Região Autónoma da Madeira tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial, aos eventos 
desportivos e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Judo da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 32 466,11 (Trinta e 
dois mil, quatrocentos e sessenta e seis euros e onze cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ....................................................................................................... € 13 730,61; 
- Ano 2024: ....................................................................................................... € 18 735,50. 
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Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar .........................................€ 736,51  
Apoio à Atividade ............................................................................................... € 20 073,00  
Praticante de Elevado Potencial ............................................................................ € 6 651,69  
Eventos Desportivos ............................................................................................. € 2 879,43  
Formação de Recursos Humanos .......................................................................... € 2 125,48  
TOTAL ............................................................................................................... € 32 466,11  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RI.CS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01. RI.CS do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318922. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1347/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
Associação de Orientação da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional, às iniciativas com o desporto escolar e à formação de 
recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1347/2023 
Considerando que a Associação de Orientação da Região Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, e formação dos agentes envolvidos 
na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
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época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Orientação da Região Autónoma da 
Madeira,  tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, às iniciativas com o desporto escolar e à formação de recursos humanos, na 
época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Orientação da Região Autónoma da Madeira, uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 19 601,19 
(Dezanove mil, seiscentos e um euros e dezanove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ......................................................................................................... € 9 232,29; 
- Ano 2024: ....................................................................................................... € 10 368,90.  
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar ..................................... € 1 442,11  
Apoio à Atividade .............................................................................................. € 17 022,46  
Formação de Recursos Humanos ......................................................................... € 1 136,62  
TOTAL .............................................................................................................. € 19 601,19  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RG.DS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01.RG.DS do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318926. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1348/2023 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e 
Associação de Patinagem da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional, às iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de 
recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1348/2023 
Considerando que a Associação de Patinagem da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e formação dos agentes envolvidos na modalidade. 
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Patinagem da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, às iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Patinagem da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 59 552,71 (Cinquenta e nove mil, 
quinhentos e cinquenta e dois euros e setenta e um cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ........................................................................................................€ 28 484,67; 
- Ano 2024: ........................................................................................................ € 31 068,04. 
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar .........................................€ 597,45  
Apoio à Atividade ............................................................................................... € 44 225,34  
Praticante de Elevado Potencial .......................................................................... € 12 146,54  
Formação de Recursos Humanos .......................................................................... € 2 583,38  
TOTAL ............................................................................................................... € 59 552,71  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.IS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01. RC.IS do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318927. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1349/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
Associação de Pesca Desportiva da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva regional e aos eventos desportivos, na época desportiva 2023/2024. 
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Texto: 
Resolução n.º 1349/2023 
Considerando que a Associação de Pesca Desportiva da Região Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, e pela organização de eventos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Pesca Desportiva da Região Autónoma da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional e aos eventos desportivos, na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Pesca Desportiva da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 20 
781,53 (Vinte mil, setecentos e oitenta e um euros e cinquenta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ......................................................................................................... € 5 735,93; 
- Ano 2024: ....................................................................................................... € 15 045,60. 
 
Apoio à Atividade .............................................................................................. € 11 471,86  
Eventos Desportivos ............................................................................................ € 9 309,67  
TOTAL .............................................................................................................. € 20 781,53  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.DS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01. RD.DS do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318929. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1350/2023 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
Associação de Taekwondo da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente 
no que respeita à competição desportiva regional, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1350/2023 
Considerando que a Associação de Taekwondo da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, 

que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º e 
3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Taekwondo da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Taekwondo da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 939,72 (Novecentos e trinta e 
nove euros e setenta e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ............................................................................................................ € 469,86; 
- Ano 2024: ............................................................................................................. € 469,86. 
 
Apoio à Atividade ....................................................................................................€ 939,72  
TOTAL ....................................................................................................................€ 939,72  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RK.BS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
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9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318931. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1351/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
Associação de Voleibol da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional, aos escalões de formação com visitantes, a iniciativas com o desporto escolar e à 
formação de recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 
 

Texto: 
Resolução n.º 1351/2023 
Considerando que a Associação de Voleibol da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e formação dos agentes envolvidos 
na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Voleibol da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, aos escalões de formação com visitantes, a iniciativas com o desporto escolar e à formação de 
recursos humanos, na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Voleibol da Madeira uma comparticipação financeira até ao máximo de € 95 379,28 (Noventa e cinco mil, trezentos e 
setenta e nove euros e vinte e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ....................................................................................................... € 44 955,99; 
- Ano 2024: ....................................................................................................... € 50 423,29. 
 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar ..................................... € 9 423,19  
Apoio à Atividade .............................................................................................. € 71 501,80  
Escalões formação com visitantes ........................................................................ € 8 986,98  
Formação de Recursos Humanos ......................................................................... € 5 467,31  
TOTAL .............................................................................................................. € 95 379,28  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
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5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RI.ES, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, e na 
rubrica D.04.07.01.RI.ES do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318933. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1352/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto e a 
Associação Madeirense de Bilhar tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional e às iniciativas com o desporto escolar, na época desportiva 2023/2024. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1352/2023 
Considerando que a Associação Madeirense de Bilhar, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na Região 

Autónoma da Madeira; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de dezembro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 29.º, 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de 

dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os 
artigos 2.º e 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 124, de 19 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 
de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Madeirense de Bilhar tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional e às iniciativas com o desporto escolar, na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação 

Madeirense de Bilhar uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 37 026,46 (Trinta e sete mil e vinte 
e seis euros e quarenta e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
- Ano 2023: ........................................................................................................€ 18 513,24; 
- Ano 2024: ........................................................................................................ € 18 513,22. 
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Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar ..................................... € 1 463,75  
Apoio à Atividade .............................................................................................. € 35 562,71  
TOTAL .............................................................................................................. € 37 026,46  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RF.WS, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 2024, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

 
8. A verba necessária para o ano de 2024 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no ORAM, para essa 

finalidade. 
 
9. A presente despesa tem o número de compromisso CY52318936. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 
 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 10,35 (IVA incluído) 
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